MINISTERIO DA ECONOMIA f(_
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 13888.002436/2004-89

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3402-003.167 — 32 Secdo de Julgamento / 42 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 20 de setembro de 2021

Assunto DILIGENCIA

Recorrente FBA - FRANCO-BRASILEIRA-S/A ACUCAR E ALCOOL
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem: os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso-em diligéncia, para esclarecimento da controvérsia atinente aos créditos
da Contribuicao ao PIS e da COFINS,nos termos do voto da Relatora.

(assinado digitalmente)
Pedro Sousa Bispo - Presidente
(assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros L&zaro Antonio Souza
Soares, Maysa de Sa Pittondo Deligne, Silvio Rennan do Nascimento Almeida, Cynthia Elena de
Campos, Jorge Luis Cabral, Renata da Silveira Bilhim, Thais de Laurentiis Galkowicz e Pedro
Sousa Bispo (Presidente).

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto em face da decisdo proferida pela
Delegacia da Receita Federal de Julgamento (“DRJ”) de Ribeirdo Preto/SP (fls 338 a 351), que
julgou improcedente a manifestagéo de inconformidade apresentada pela Contribuinte.

Para iniciar o relato do caso, por bem consolidar os fatos que ensejaram a atuagéo
fiscal, colaciono o relatério do Acérddo recorrido in verbis:
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 Resolvem os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, para esclarecimento da controvérsia atinente aos créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS,nos termos do voto da Relatora.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo - Presidente
 (assinado digitalmente)
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   Trata-se de recurso voluntário interposto em face da decisão proferida pela Delegacia da Receita Federal de Julgamento (�DRJ�) de Ribeirão Preto/SP (fls 338 a 351), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada pela Contribuinte. 
 Para iniciar o relato do caso, por bem consolidar os fatos que ensejaram a atuação fiscal, colaciono o relatório do Acórdão recorrido in verbis:
 
 
 
 
 
 Sobreveio então o Acórdão da DRJ/RPO, negando provimento à manifestação de inconformidade da Contribuinte, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:
 
 
 Irresignada, a Contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls 359 a 384) a este Conselho, reprisando os argumento expostos em sua manifestação de inconformidade. 
 É o relatório.
 
 Voto 
 Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora
 O recurso é tempestivo, bem como os demais requisitos de admissibilidade encontram-se devidamente preenchidos, nos moldes do Decreto 70.235/72, de modo que dele tomo conhecimento. 
 Como se depreende do relato acima, a questão de mérito discutida nestes autos é já amplamente conhecida pelos julgadores do CARF. Trata-se do conceito de insumo para fins de apropriação de crédito da Contribuição ao PIS e da COFINS na sistemática da não cumulatividade (artigo 3º, inciso II das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002)
 Tanto a autoridade lançadora quanto a decisão recorrida aplicaram o entendimento das Instruções Normativas SRF n. 247/2002 e n. 404/2004, no sentido de restringir o direito crédito apenas às situações relacionadas nos referidos atos normativos infralegais. 
 Todavia, a necessidade de afastamento das referidas instruções normativas foi definitivamente resolvida pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp 1.221.170, sob julgamento no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), que estabeleceu o conceito de insumo tomando como parâmetro os critérios da essencialidade e/ou relevância. A ementa do julgado foi lavrada nos seguintes termos:
 TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
 1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
 2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte.
 3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos relativos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI.
 4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item bem ou serviço para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte. 
 O voto da Ministra Regina Helena Costa destacou o que o E. Tribunal Superior considerou pelos conceitos de essencialidade ou relevância da despesa, sendo que tal entendimento deve ser seguido por este Colegiado, de acordo com previsão regimental (artigo 62, §2º do RICARF):
 Essencialidade � considera-se o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência; 
 Relevância - considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual EPI), distanciando-se, nessa medida, da acepção de pertinência, caracterizada, nos termos propostos, pelo emprego da aquisição na produção ou na execução do serviço.
 A seu turno, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica nº 63/2018, dispensando os procuradores de recorrerem quanto ao tema. Nessa oportunidade, o Órgão conceituou os mesmo critérios de essencialidade e relevância. Destaco os seguintes trechos de seu texto:
 "(...) os critérios de essencialidade e relevância estão esclarecidos no voto da Ministra Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele que �diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou serviço�, a)�constituindo elemento essencial e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço� ou �b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�.
 Por outro lado, o critério de relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja: a) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva� b) seja �por imposição legal.� 
 Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer Normativo nº 5/2018, com a seguinte ementa:
 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
 a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
 a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�; a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�; b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
 b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�; b.2) �por imposição legal�.
 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.
 Considerando que as análises efetuadas até o presente momento nesse processo não consideram os citados critérios de essencialidade e relevância dos itens no processo produtivo da Recorrente, entendo que a situação fática deve ser aclarada pela unidade de origem, considerando a nova interpretação determinada pelo STJ acerca do conceito de insumo para fins de creditamento da Contribuição ao PIS e COFINS.
 Por tudo quanto exposto, no intuito de analisar a validade dos atos administrativos e das informações indicadas pela Recorrente, entendo - com base no artigo 18, §3º do Decreto 70.235/72 - necessária a conversão do julgamento em diligência para esclarecimento da controvérsia atinente aos créditos da Contribuição ao PIS e da COFINS. Assim, deve a autoridade fiscal de origem:
 1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstração detalhada da utilização de cada um dos bens e serviços entendidos como insumos no processo produtivo desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp nº 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente deverá seguir a mesma ordem de glosas posta no Relatório Fiscal acostado ao Despacho Decisório, justificando porque considera que cada um dos bens ou serviços são essenciais ou relevantes ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR;
 2. . Elaborar Relatório Conclusivo acerca da apuração das informações solicitadas nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente, inclusive sobre o enquadramento de cada bem e serviço no conceito de insumo delimitado no Parecer Normativo Cosit nº05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp nº 1.221.170/PR, de aplicação obrigatória no âmbito da RFB (Nota SEI nº 63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF);
 Antes do retorno do processo a este CARF a Recorrente deve ser intimada para, se for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias quanto aos documentos e informações apresentados. 
 É a resolução. 
 (assinado digitalmente)
 Thais De Laurentiis Galkowicz
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O processo epigrafado foi inaugurado para recepcionar formuldrio de
Declaragdo de Compensagio (DCOMP) de fl. 01, protocolada em 12/11/2004, por meio da
qual a contribuinte declarou a compensagao de débitos de PIS (8109) e Cofins (2172), vencidos
em 12/11/2004, no montante total de R$ 407.401,50, com créditos de Cofins — Ndo cumulativa
(5856), apurados no més de agosto de 2004, conforme demonstrativos de fls. 02 e 04
(posteriormente substituidos, a pedido da interessada, por diversas vezes).

Posteriormente, foram anexados ao presente processo os processos de n°s
13888.002892/2004-29, 13888.000317/2005-72, 13888.000413/2005-11, 13888.001602/2005-
19, 13888.001603/2005-55 e 13888.001604/2005-08, os quais igualmente recepcionaram
DCOMPs relativas aos créditos da Cofins — Nao cumulativa apurados no terceiro trimestre de
2004.

Segundo relatou a autoridade responsavel pela anilise das compensagdes
declaradas com suporte no referido crédito (fls. 225/226), o montante total dos débitos
compensados atingiu a cifra de RS 2.854.163,66, tendo reportado-se a valores de IRPJ (2362) e
CSLL (2484) dos PAs 11/2004, 12/2004 ¢ 04/2005, além de PIS (8172) ¢ Cofins (2172) dos
PAs 10/2004 e 01/2005.

O procedimento de auditoria dos créditos alegados, realizado em
cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal n® 08125.2008.00259 (fl. 39), emitido pela
DRF Piracicaba, foi relatado no Termo de Informagio Fiscal (TIF) de fls. 70/74, concluido nos
seguintes termos:

Assim, visto que somente os créditos apurados sobre os custos, despesas e
encargos vinculados as receitas decorrentes de exportagdo de mercadorias para
o exterior podem ser utilizados para a compensagdo de outros débitos da
empresa, apos a dedugdo da contribuicdo ao PIS/PASEP devida no més, temos
que o valor de crédito disponivel para compensagio ou ressarcimento no més
07/2004 é de RS 1.344.488,75, em 08/2004 de RS 582.654,27 ¢ em 092004 de
RS 482,953,34.

A tabela que segue reproduzida demonstra, para cada més do trimestre, os
valores dos créditos apurados pela contribuinte (cuja razio social mudou para USINA DA
BARRA S/A ACUCAR E ALCOOQL., ao tempo da auditoria fiscal) assim como os valores das
glosas procedidas pela fiscalizagdo, e a utilizagfio do crédito para fins de amortizar os débitos
da propria exagfio, apurados no mesmo periodo:

juliod 1l <7 agoos U setind
M. Interno | Exportagio | M.Interno | Exportagio Mnm'[_Exjﬂ'tag&c Totais
[Crédito alegado 99.517,35 |1.454.078,81 [249.203 70 |826.058 34 29262194 | 69737505 3.619.255.29
Glosas fiscalizago | 83515 49.969,31 3.368,97 208.974,85 511930 |185.123,04 | 453.390,72 |
Débitos da Cafins 67.45778 | 58.620.85 106,963.46 | 3442912 156.695.78 | 2020867 454 465 66
[Crédito reconhecido” 1.344.488,75 |582.554I.2? : 482.953,34 - |2.410.096,36

* para fins de compensagio



Fl. 3 da Resolugéo n.° 3402-003.167 - 3? Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinéria
Processo n° 13888.002436/2004-89

Segundo relatado no referido TIF, as glosas procedidas pela fiscalizagéo
relacionaram-se ao seguintes “centros de custos”/conta-contdbil (conforme classificagdo
contébil adotada pela contribuinte), relativos a aquisigdes de bens e servigos, cujo creditamento
nio estava autorizado pela legislagio regente:

e Armazém de Agucar

s Oficina Caldeiraria

¢ Oficina Mecanica/Manutengio/Automotiva
e Oficina Elétrica/Instrumentos

o Tonéis de Alcool

* Ferramentas operacionais ¢ materiais e utensilios el€tricos (para
manuteng¢io de imoveis)

» Consumo de dgua (setor agricola — exceto irrigagdo)
s Manutengio e Conservagdo Civil
e Despesas de Estadias

» Despesas com servigos de logistica de exportagdo e supervisdo de
embarque

* Despesas Portudrias
« Aluguel de propriedade rural

Importa relatar que a fiscalizaco procedeu a andlise de todo o processo
produtivo da usina, do plantio da cana-de-agtcar até o final do processo industrial, com a
produgdo de agticar ¢ dlcool.

Com relagio as aquisigdbes de MERCADORIAS E SERVICOS
UTILIZADOS NO PROCESSO INDUSTRIAL, a fiscalizagio limitou o reconhecimento do
direito creditério ao conceito de insumos prescrito no art. 8°, § 4°, inc. [, alineas “a” ¢ “b”, da
Instrugdo Normativa SRF n® 404, de 2004,

A autoridade fiscal informou que as despesas com COMBUSTIVEIS de
veiculos do setor industrial foram excluidas, para fins de reconhecimento do crédito, “porque
nio se referem a veiculos que transportam insumos”,

Com relagio as DESPESAS PORTUARIAS, a fiscalizagio considerou
“apenas aqueles gastos discriminados nos documentos como de armazenagem ou frete (art. 87,
I, “e” da IN SRF 404/2004), sendo excluidos os demais servigos™, os quais foram
discriminados ao final das planilhas claboradas pela autoridade fiscal. Pelo mesmo motivo
foram glosados os créditos relativos 4s DESPESAS DE ESTADIA.

Quanto as despesas de ALUGUEL DE PROPRIEDADE RURAL
(“Arrendamento Manaca™), a autoridade fiscal pontuou que foram excluidas porquanto a
legislagdo regente s6 autorizava erédito de aluguéis de méquinas, prédios e equipamentos (art.
8°, II, “b”, da IN SRF 404/2004).
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e

Por fim, informou a autoridade que, do CREDITO PRESUMIDO DA
AGROINDUSTRIA langado pela contribuinte (linha 18 do DACON), “foram excluidos os
servigos prestados por pessoas fisicas alocados em centros de custo ndo diretamente
relacionados & produgdo, pois somente os servigos conceituados como insumo dio direito ao
crédito presumido, nos termos do art. 10 da IN SRF 404/04™. E, em face de alteragdes legais
havidas (e segundo o entendimento esposado no Ato Declaratério Interpretativo n® 15, de
2005), a partir de 01/08/2004 deixou de ser possivel utilizar o crédito presumido da
agroindistria para fins de compensagio ou ressarcimento, razio pela qual “a Fiscaliza¢do
transferiu 0 montante dos créditos calculados sobre bens e servigos adquiridos de pessoas
fisicas no més para o mercado interno®.

Concluido o trabalhe de auditoria dos créditos pleiteados, o processo foi
encaminhado ao Seort, “para andlise dos processos de Declaragfo de Compensagfio™, relativas
ao crédite analisado (fl. 74). E, com base no trabalho de auditoria realizado pela fiscalizagfo,
foi proferido o despacho decisorio de fls. 224/230, que concluiu pelo reconhecimento do
direito creditério, no valor de R$ 2.410.096,36, com a consequente homologacio das
compensac¢des declaradas, até o limite do referido valor.

A contribuinte foi cientificada da referida decisio por meio da intimagio
de fl. 250, que também se prestou a exigir o pagamento do saldo do débito nfio compensado
(IRPJ 04-2005: R$ 444.067,30). Referida intimagdo foi recebida pela interessada em
15/10/2009 (fl. 251).

Em 16/11/2009 foi protocolada a manifestacio de inconformidade,
conforme pega de fls. 252/266, firmada por procuradora regularmente estabelecida (fls.
267/268), por meio da qual a recorrente alega, em sintese, que:

a) “a ndo-cumulatividade da contribuigio COFINS ndo deve ser
equiparada com a ndo-cumulatividade constitucional do ICMS e do
IPI”, uma wez que a primeira “tem origem na legislagio
infraconstitucional (Lei n” 10.833/03)”. Neste caso, o sistema legal que
da suporte ao creditamento da Cofins ndo traz a vincula¢do entre os
valores incidentes nas etapas anteriores, como ocorre com os referidos
impostos. Para o caso da Cofins “aos contribuintes foram atribuidas
certas hipdteses em que o crédito é assegurado, baseando-se na
aquisigio de bens e servigos, nos custos, nas despesas e demais
encargos, além da institui¢do de créditos presumidos”. E esta a ligdo da
melhor doutrina;

b) a legislagdo que instituiu o sistema da nfio-cumulatividade para as
contribuigies “ndo definiu o conceito de insumos e nem obrigou a
utilizagfio subsidiaria da legislagio do IPI para se extrair tal conceito™.
E, “como é de ampla sabenga, o termo insumos, tem o mesmo sentido e
significado na linguagem comum dentro de todo o territério nacional —
¢ até no estrangeiro (input, em inglés) —, isto é, representa cada um dos
elementos, diretos e indiretos, necessarios & produgiio de produtos e
servigos, como, por exemplo, matérias-primas, maquinas,
equipamentos, eapital, mio-de-obra, energia elétrica, ctc.™;
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c¢) entretanto, a Receita Federal, “a pretexto de interpretar e a;hjcar a
legislagio federal, maliciosa e ilegalmente, limitou o conceito de
insumos nas Instrugdes Normativas 247/02 ¢ 404/04”, Esta restri¢io
representa “manifesto vicio de ilegalidade”. O principio da legalidade
estd insculpido na Constituigio Federal (art. 5° inc. II) e deve ser
observado pela Administragio conforme comanda o art. 37 da Carta
Magna. Assim também ensina a melhor doutrina, e ¢ este o
entendimento prevalecente nos tribunais patrios;

d)' nestes termos, “afigura-sc completamente indevida a glosa dos
créditos auferides pela manifestante, como aguarda e requer seja
assim reconhecido por essa isenta instincia julgadora™;

e) especificamente em relagdio as glosas relativas aos bens utilizados
como insumos, estas ndo podem prevalecer porquanto “tratam-se de
ferramentas operacionais, materiais de manuten¢do utilizados na
mecanizagio industrial, no tratamento do caldo, na balanga de cana-de-
agucar, na destilaria de alcool, os quais estdo diretamente ligados ao
processo produtivo, razio pelo qual deveriam ter sido admitidos pela
autoridade fiscal”. Nesse sentido foi formulada a Solugdo de
Divergéncia n® 12, de 2007, conforme ementa trazida a colagio;

f) o mesmo vale em relagio “aos combustiveis adquiridos para o
transporte do produto para exportacio e indispensiveis a
atividade agroindustrial”, assim como “ao transporte da mio de obra
que & indispensivel em todo o processo de plantio, tratos culturais,
colheita e industrializago™. Portanto, “sem combustivel nio ha como
se conceber o plantio, os tratos culturais, a colheita, o transporte e, por
fim, a industrializagio da cana-de-actcar”. E ndo ha que se alegar que
os combustiveis ndo integram o produto final e, por isso, ndo gerariam
direito a créditos de Cofins. Isto porque, “consoante a orientagfo
Jurisprudencial é legitimo o crédito relativamente aos materiais que a
despeito de ndo integrarem fisicamente o produto final, séo
consumidos efou inutilizados no processo produtive™;

g) “no item de servigos utilizados como insumos, todas as glosas séo
cquivocadas ¢ indevidas, tendo em vista que todos os itens elencados
pela fiscalizagio também estdo diretamente ligados ao processo
produtivo”. Neste sentido, destacam-se os servigos de manutengiio da
mecanizagio industrial e transporte de residuos industriais (vinhaga)
utilizados nas lavouras;

h) sdo também indevidas as glosas dos custos relacionados com
armazenagem e transporte do produto para fins de exportagio,
inclusive as demais despesas portudrias. “Nio hd como negar que essas
despesas estio diretamente ligadas ao processo produtivo™;

i) “nd@o ha davida de que os servigos de pessoas fisicas mencionados
(transporte de residuos industriais — vinhaga — para aplicagio na
lavoura de cana-de-agiicar como fertilizante, armazenagem de agicar,
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etc), também se enquadram perfeitamente no conceito de insumos para
efeitos de erédito da contribuigfio niio cumulativa™;

j) “no amplo conceito de aluguel de prédio deve ser enquadrado também
o arrendamento de propriedades rurais, razdo pela qual é legitimo o
crédito pleiteado”. E que, juridicamente, o imével rural pode ser
considerado um *“prédio ristico”, como prescreve o art. 4° do Estatuto
da Terra (Lei n® 4.504/64), conceito este posteriormente incorporado
no texto da Lei n° 8.629/93, que tratou da reforma agraria. Neste
sentido, aplica-se 4 espécie o disposto no art. 110 do CTN.

Conclui a reclamante requerendo a reforma da decisdo recorrida, para o
fim de lhe ser integralmente reconhecido o direito creditorio pleiteado.

Sobreveio entdo o Acorddo da DRJ/RPO, negando provimento a manifestacao de
inconformidade da Contribuinte, cuja ementa foi lavrada nos seguintes termos:

ASSUNTO: PROCESS0O ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004
MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se definitiva, na esfera administrativa, a exigéncia relativa a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004
ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. COMPETENCIA.

A arguicio de inconstitucionalidade ndo pode ser oponivel na esfera
administrativa, por transbordar os limites de sua competéncia o julgamento
da matéria, do ponto de vista constitucional.

ASSUNTO: CONTRIBUICAOQ PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociaL - COFINS

Periodo de apuragdo: 01/07/2004 a 30/09/2004

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
INSUMOS. PROCESSO PRODUTIVO. UTILIZACAQ.

Para efeitos de apuragdo dos créditos da Cofins - Nido cumulativa, entende-
se como insumos utilizados na fabricagio ou produgdo de bens destinados
a venda apenas as matérias primas, os produtos intermediarios, o material
de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alteragdes, tais como o
desgaste, o dano ou a perda de propriedades fisicas ou quimicas, em
fungdo da agdo diretamente exercida sobre o produto em fabricagiio, desde
que néo estejam incluidas no ativo imobilizado.

CRT@[)]TOS: A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
PRESTACAO  DE  SERVICOS. PROCESSO  PRODUTIVO.
UTILIZACAO.

Apenas os servigos diretamente utilizados na fabricagiio dos produtos é
que ddo direito ao creditamento da Cofins - Nfo cumulativa incidente em
suas aquisi¢es,
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CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
AQUISICAO DE COMBUSTIVEIS.

A aquisi¢io de combustiveis gera direito a crédito apenas quando utilizado
como insumo na fabricagdo dos bens destinados & venda.

CREDITOS A DESCONTAR. INCIDENCIA NAO-CUMULATIVA.
DESPESAS COM FRETES NA VENDA DO PRODUTO FINAL E
ARMAZENAGEM. CASO CONCRETO. IMPERTINENCIA.

Revelam-se impertinentes 4 espécie em julgamento os protestos acerca de
alegadas glosas relativas as despesas com frete na venda do produto final e
armazenagem, que ndo foram procedidas pela fiscalizagio, em face de
vigéncia de norma autorizadora dos créditos para o periodo analisado.

CRF'-,I;ITOS A DESCONTAR. INCIDI;‘NCIA NAQO-CUMULATIVA.
RENUNCIA FISCAL. INTERPRETACAO RESTRITIVA. DESPESAS
COM ALUGUEL DE PROPRIEDADE RURAL.

No contexto de interpretago restritiva de norma que implica em rentincia
fiscal, ndo ha como reconhecer o direito 4 apuragéo de créditos da Cofins -
Nio cumulativa em relagiio as despesas de aluguel de propriedade rural.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Nio Reconhecido

Irresignada, a Contribuinte interpds Recurso Voluntario (fls 359 a 384) a este
Conselho, reprisando os argumento expostos em sua manifestacdo de inconformidade.

E o relatério.

Voto
Conselheira Thais De Laurentiis Galkowicz, Relatora

O recurso é tempestivo, bem como os demais requisitos de admissibilidade
encontram-se devidamente preenchidos, nos moldes do Decreto 70.235/72, de modo que dele
tomo conhecimento.

Como se depreende do relato acima, a questdo de mérito discutida nestes autos é
ja amplamente conhecida pelos julgadores do CARF. Trata-se do conceito de insumo para fins
de apropriacdo de crédito da Contribuicdo ao PIS e da COFINS na sistematica da néao
cumulatividade (artigo 3°, inciso Il das Leis n. 10.833/2003 e 10.637/2002)

Tanto a autoridade lancadora quanto a deciséo recorrida aplicaram o entendimento
das Instrugdes Normativas SRF n. 247/2002 e n. 404/2004, no sentido de restringir o direito
crédito apenas as situacOes relacionadas nos referidos atos normativos infralegais.

Todavia, a necessidade de afastamento das referidas instru¢cbes normativas foi
definitivamente resolvida pelo Superior Tribunal de Justica no REsp 1.221.170, sob julgamento
no rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), que estabeleceu o
conceito de insumo tomando como parametro os critérios da essencialidade e/ou relevancia. A
ementa do julgado foi lavrada nos seguintes termos:
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TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIGOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINICAO
ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004,
DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU
ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINICAO DO CONCEITO DE
INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA.
RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E,
NESTA EXTENSAO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543C
DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicdes denominadas PIS e COFINS, a
definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN
404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita 0 comando contido no art. 3o., Il, da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo.

2. O conceito de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou
relevancia, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de
determinado item — bem ou servico — para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta
extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos a instancia de
origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a
possibilidade de deducdo dos créditos relativos a custo e despesas com: agua,
combustiveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e
equipamentos de protec¢do individual-EPI.

4. Sob o rito do art. 543C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015),
assentam-se as seguintes teses: (a) € ilegal a disciplina de creditamento prevista nas
InstrucBes Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a
eficécia do sistema de ndo-cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal
como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de terminado item bem ou servico para o
desenvolvimento da atividade econ6mica desempenhada pelo Contribuinte.

O voto da Ministra Regina Helena Costa destacou o que o E. Tribunal Superior
considerou pelos conceitos de essencialidade ou relevancia da despesa, sendo que tal
entendimento deve ser seguido por este Colegiado, de acordo com previsdo regimental (artigo
62, 82° do RICARF):

Essencialidade - considera-se o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servico, constituindo elemento estrutural e inseparavel do
processo produtivo ou da execucdo do servi¢o, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de
qualidade, quantidade e/ou suficiéncia;

Relevancia - considerada como critério definidor de insumo, é identificavel no
item cuja finalidade, embora ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestacao
do servico, integre o processo de producdo, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva
(v.g., 0 papel da agua na fabricacdo de fogos de artificio difere daquele desempenhado na
agroindustria), seja por imposicdo legal (v.g., equipamento de protecdo individual EPI),
distanciando-se, nessa medida, da acepcdo de pertinéncia, caracterizada, nos termos propostos,
pelo emprego da aquisi¢do na producdo ou na execucao do servico.
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A seu turno, a Procuradoria da Fazenda Nacional expediu a Nota Técnica n°
63/2018, dispensando os procuradores de recorrerem quanto ao tema. Nessa oportunidade, o
Orgdo conceituou 0s mesmo critérios de essencialidade e relevancia. Destaco 0s seguintes
trechos de seu texto:

"(...) os critérios de essencialidade e relevancia estéo esclarecidos no voto da Ministra
Regina Helena Costa, de maneira que se entende como critério da essencialidade aquele
que “diz com o item do qual dependa, intrinseca ¢ fundamentalmente, o produto ou
servico”, a)”’constituindo elemento essencial e inseparavel do processo produtivo ou da
execucdo do servico” ou “b) quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”.

Por outro lado, o critério de relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora
ndo indispensavel a elaboracdo do préprio produto ou a prestacdo do servico, integre o
processo de producdo, seja: a) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva” b) seja
“por imposi¢do legal.”

Nesse mesmo sentido, a Secretaria da Receita Federal do Brasil emitiu o Parecer
Normativo n® 5/2018, com a seguinte ementa:

Ementa. CONTRIBUIGAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no Recurso
Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de créditos da nao
cumulatividade da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servigo para a produgdo de bens
destinados a venda ou para a prestacéo de servicos pela pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o™:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugdo do servi¢o”; a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade,
quantidade e/ou suficiéncia”; b) ja o critério da relevancia “¢ identificavel no item cuja
finalidade, embora néo indispensavel a elaboragéo do proprio produto ou a prestagéo do
servico, integre o processo de producdo, seja’:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”; b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n® 10.637, de 2002, art. 3°, inciso II; Lei n® 10.833, de 2003,
art. 3°, inciso Il.

Considerando que as analises efetuadas até o presente momento nesse processo
ndo consideram os citados critérios de essencialidade e relevancia dos itens no processo
produtivo da Recorrente, entendo que a situacdo fatica deve ser aclarada pela unidade de origem,
considerando a nova interpretacdo determinada pelo STJ acerca do conceito de insumo para fins
de creditamento da Contribuicdo ao PIS e COFINS.

Por tudo quanto exposto, no intuito de analisar a validade dos atos administrativos
e das informagdes indicadas pela Recorrente, entendo - com base no artigo 18, 83° do Decreto
70.235/72 - necessaria a conversdo do julgamento em diligéncia para esclarecimento da
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controvérsia atinente aos créditos da Contribuicdo ao PIS e da COFINS. Assim, deve a
autoridade fiscal de origem:

1. Intimar a Recorrente a apresentar laudo técnico com a demonstracdo detalhada
da utilizagdo de cada um dos bens e servigos entendidos como insumos no processo produtivo
desenvolvido pela empresa, nos termos do REsp n°® 1.221.170/PR. Nesse item, a Recorrente
devera seguir a mesma ordem de glosas posta no Relatorio Fiscal acostado ao Despacho
Decisorio, justificando porque considera que cada um dos bens ou servigos sdo essenciais ou
relevantes ao seu processo produtivo, em conformidade com os critérios delimitados no Voto da
Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp n° 1.221.170/PR;

2. . Elaborar Relatdrio Conclusivo acerca da apuracao das informacdes solicitadas
nos itens acima, manifestando-se sobre dos fatos e fundamentos apresentados pela Recorrente,
inclusive sobre o enquadramento de cada bem e servigo no conceito de insumo delimitado no
Parecer Normativo Cosit n°05/2018 e Voto da Ministra Regina Helena Costa proferido no REsp
n® 1.221.170/PR, de aplicacdo obrigatéria no ambito da RFB (Nota SEI n°
63/2018/CRJ/PGACET/PGFN-MF);

Antes do retorno do processo a este CARF a Recorrente deve ser intimada para, se
for de seu interesse, se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias quanto aos documentos e
informacdes apresentados.

E a resolucéo.
(assinado digitalmente)

Thais De Laurentiis Galkowicz



